PROJETO DE LEI Nº 3.244/2022
“Altera a Lei Municipal n° 3.228, de 20 de abril de 2005.”

A CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu, Prefeito sanciono a presente Lei.

Art. 1º A ementa da Lei Municipal n° 3.228, 20 de abril de 2005, passa a ter a seguinte redação:

“Dispõe sobre mudança de denominação de logradouro público no Bairro Mangueiras II, no Município de Coronel Fabriciano.”


Art. 2º O art.  1º, da Lei Municipal n° 3.228, de 20 de abril de 2005, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º A Avenida Maringá, localizada no bairro Mangueiras II, conforme planta aprovada nesse Município, passa a denominar-se: Avenida Clarindo Alves da Silva.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 17 de fevereiro de 2022.
Ronilson Evelton da Silva
Autor

